
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017

Aos sete dias do mês de março de dois mil e dezessete (07/03/2017), às quatorze horas (14:00), nas 
dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame 
licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem como objeto Aquisição de 
equipamentos de segurança, para pulverização de venenos, a serem utilizados por agentes de 
endemias, sendo, 02 (duas) Mascaras com respirador, 04 (quatro) Cartuchos combinados 
compatíveis com a mascara e 4 (quatro) Macacões Termosselados. Estavam presentes o 
pregoeiro José Carlos de Paula, a equipe de apoio formada por Leonardo Rocha de Sene de Andrade 
e André Vital dos Santos da Silva, nomeados pela Portaria n°023/2017 e o representante da empresa 
que apresentou documentação para credenciamento, sendo ele: Sr. Cergio Lopes Pinheiro, Brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na rua Renê Camargo de Azambuja, n° 1479, na cidade de 
Apucarana, estado do Paraná, portador do RG: 102255-4 e do CPF: 101.326.439-87, representante da 
empresa CPN INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES E CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 
19.876.132/0001-00, situada na Rua Salvador Usso, 377, na cidade de Apucarana, estado do Paraná.
Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa credenciada, abrindo 
primeiramente o referente à proposta, sendo que a empresa a CPN INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COLCHOES E CONFECÇÕES LTDA apresentou proposta para o item 01 de R$ 628,30 (seiscentos 
e vinte oito reais e trinta centavo), para o item 02 R$ 86,45 (oitenta e seis reais e quarenta e cinco 
centavos) e para o item 03 R$ 110,18 (cento e dez reais e dezoito centavos), totalizando R$ 2.043,12 
(dois mil quarenta e três reais e doze centavos). Por ser a única empresa participante, o pregoeiro 
partiu para negociação direta, com o objetivo de obter uma oferta mais vantajosa, e a empresa CPN 
INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES E CONFECÇÕES LTDA, baixou o item 01 para R$ 
625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais), o item 02 para R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) e o item 03 
para R$ 108,00 (cento e oito reais), totalizando R$ 2.022,00 (dois mil vinte e dois reais). Em seguida 
foi aberto o envelope da documentação da empresa, sendo que esta estava habilitada. Não havendo 
mais nada a tratar eu Leonardo Rocha de Sene, secretário em função, lavrei a presente ata que após 
análise foi aprovada por mim e demais presentes.

Rio Bom – PR, 07 de Março de 2017.

José Carlos de Paula                          Leonardo Rocha de Sene            André Vital dos Santos da Silva
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